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SEÇÃO     II
Parte 1:

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - PROEX - Nº 06,  DE 02 DE  ABRIL DE 2003.

O Pró-Reitor, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

1- Designar Antonio Fernando Lyra da Silva, Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº
0306128 e Maria Lúcia Melo Teixeira de Souza, Secretária Executiva, Matrícula SIAPE nº 3059897, para
exercerem as funções de Coordenador Geral e Sub-coordenadora da VIII Semana de Extensão da UFF,
respectivamente.

2- Esta DTS terá efeito após a sua publicação em Boletim de Serviço da UFF.

FIRMINO MARSICO FILHO
Pró-Reitor de Extensão

# # # # #
Parte 4:

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GCV  02, de 02.04.2003

Assunto:
ELOGIO aos Alunos de Cinema organizadores das sessões de Cinema  do Cachaça Cinema-

Clube
O Chefe do DEPARTAMENTO DE CINEMA & VÍDEO, no uso de suas atribuições e

Considerando
O trabalho de promoção do curta-metragem em geral e o da UFF em particular que vem sendo

desenvolvido por Alunos de Cinema desta Universidade através das sessões realizadas no Cine Odeon, no Rio
de Janeiro, denominadas  Cachaça  Cinema-Clube, considerando que estes Alunos vem se dedicando a este
projeto de modo voluntário e sem remuneração e, por fim, constatando o êxito de público e o engrandecimento
do nome da UFF alcançados,

DECIDE

ELOGIAR os seguintes  alunos de Cinema,  responsáveis pela realização do projeto  Cachaça
Cinema  Clube  de divulgação do curta-metragem e da produção cinematográfica da UFF  que vem sendo
promovido no Cine  Odeon, na Cidade do Rio de Janeiro:

LIS  KOGAN
DEBORA  BUTRUCE
JOÃO  MORS  CABRAL
KAREN  BARROS
MARCO  DREER

ANTONIO  A  SERRA
Chefe do Departamento de Cinema & Vídeo

# # # # #
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO DTS  GCV  03/200302.04.2003

 Assunto:
 Procedimentos para a avaliação de solicitações de Progressão  Funcional  dos Professores do

Departamento de Cinema  &  Vídeo

O Chefe do DEPARTAMENTO DE CINEMA & VÍDEO, no uso de suas atribuições e

Considerando
 A exigência da UFF do estabelecimento, por cada Departamento, de norma sobre procedimentos

de avaliação  para Progressão Funcional  Docente,

 DECIDE
Estabelecer os seguintes procedimentos de avaliação das solicitações e relatórios  para efeitos de

Progressão Funcional dos Professores lotados neste Departamento, conforme deliberação da plenária
departamental de 27 de março de 2003:

1o) Caberá à Secretaria do Departamento informar aos Professores dos prazos de solicitação
de Progressão Funcional de acordo com as comunicações emitidas pela CPPD;

2o) Os Professores com interstício de Progressão a vencer deverão requerer sua progressão
através do protocolo do Centro de Estudos Gerais, anexando relatório de suas atividades e seu  RADOC, ambos
relativos  aos  dois últimos anos;

 30) Este relatório deverá abarcar as atividades de:

Ensino,
Pesquisa,
Extensão,
Intercâmbio,
Administração,
Representação
Produção em cinema e audiovisual do professor
Publicação, através dos variados meios;

4o) A solicitação e o relatório serão apreciados por Comissão  designada pela Chefia do
Departamento  e  que emitirá parecer a ser submetido à deliberação de plenária departamental;

5o) Na apreciação do relatório, a Comissão levará em consideração, além dos critérios
estabelecidos na legislação federal  e  pelas normas pertinentes da UFF, os seguintes aspectos:

a) A participação nas atividades, projetos e iniciativas do Departamento;
b) A disponibilidade em relação aos alunos em suas necessidades de orientação acadêmica,

de produção e profissionais;
c) O envolvimento nas atividades institucionais do Departamento e da UFF em geral;

6o) No caso da Progressão Vertical, além dos critérios acima, a Comissão, ao apreciar os
aspectos relativos à obtenção de titulação pelo Professor, levará em consideração as circunstâncias específicas
de sua área de atuação, bem como o plano de titulação  por ele  apresentado;

7o) Quando da avaliação e da deliberação sobre a progressão de Professor, nem a Comissão,
nem o Departamento, poderão invocar critérios que exorbitem o estabelecido na legislação e normas
superiores pertinentes;

8o) O Professor em avaliação poderá recorrer do parecer da Comissão ou da deliberação
departamental em primeira instância ao próprio Departamento, podendo, ainda, solicitar o parecer de outra
Comissão especialmente constituída para este fim e igualmente  nomeada pela Chefia.

ANTONIO  A  SERRA
Chefe do Departamento de Cinema & Vídeo

# # # # #
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03 de 02 de abril de 2003.

 O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA, no uso de suas atribuições
regimentais e estatutárias .

RESOLVE:

1. Designar os professores abaixo para compor a Banca do Concurso para seleção Pública
Simplificada para Professor Substituto conforme Edital nº 01/2003

Marcos da Rocha Vaz – Presidente
Eric Serge Sanches -  Membro Titular
Sani Gutman – Membro Titular
Álvaro Amarante da Silva - Suplente

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua Publicação.

LUIZ SÉRGIO THIMOTHEO DA COSTA
Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica

# # # # #

Determinação de Serviço  GFI/01/2003, de 03/04/2003.

O Chefe do Departamento de Física, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais

RESOLVE:

1-Designar os Professores Jorge Simões de Sá Martins, Dante Ferreira Franceschini Filho e
Pedro Paulo de Mello Venezuela para constituírem Comissão Departamental para construir parecer sobre a
reestruturação dos cursos básicos de Física tendo em vista a reformulação dos cursos de Engenharia, ora em
discussão, no âmbito da Universidade Federal Fluminense. Este parecer deve se estruturar a partir de
comparação com outras Universidades consideradas relevantes com dados a serem obtidos pelos referidos
professores.

2-Esta DTS entra em vigor na data de sua assinatura.

ANTONIO DELFINO JUNIOR
Chefe do Departamento de Física

# # # # #

DTS no 005/2003  -  GFQ/EGQ, 03/04/2003.

A Chefe do Departamento de Físico-Química, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:

1. Designar a Professora Maria Bernadete Pinto dos Santos para compor a Comissão de
Monitoria do Departamento de Físico-Química, em substituição à Professora Kátia Zaccur Leal.

2. A referida Comissão passa a ter os seguintes membros: Odivaldo Cambraia Alves
(Presidente), Sonia Regina Alves Nogueira de Sá e Maria Bernadete Pinto dos Santos.

3 Esta D.T.S. entrará em vigor na data de sua publicação.

MARIA BERNADETE PINTO DOS SANTOS
Chefe do GFQ

# # # # #
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DTS nº   01/2003 - MGB -  04 de abril de 2003.

          A Coordenadora do Curso de Graduação em Biomedicina do Centro de Ciências Médicas da UFF,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1- Designar os professores abaixo relacionados como membros titulares e suplentes do
Colegiado do Curso de Graduação em Biomedicina:

TITULARES
Depto. Nome Mat. SIAPE
Coordenação Helena Rodrigues Lopes 1092817-0
MFL Ronald Marques dos Santos 2314104-1
MIP Idalina de Jesus Pereira 0312151-7
MMO João Carlos de Vasconcelos Pontes 0311542-8
MEB Maria Luiza Garcia Rosa 2318220-1
MPT Jorge Antonio da Costa Lisboa 0306785-7
MPT Hye Chung Kang 1352842
GCM Dilvani Oliveira Santos 0310662-3
GBG Geisa Lauro Reis 0686241-1
GIM Maria de Fátima Brandão Pinho 0310837-5
GNE Karin da Costa Calaza 2341988
GBM Valéria Laneuville Teixeira 0310947-9
GQI Eluzir Pedrazzi Chacon 0310558-9

GAN Ana Cleide Parente Cruz Mota 1084377-8
GET Ana Beatriz Soares Monteiro 0311331-0
GFI Pedro Paulo de Mello Venezuela 1352803-2
SSE Maria Lucia Cunha Lopes de Oliveira 2121465-3

SUPLENTES
Depto. Nome Mat. SIAPE
Vice-Coordenação Maria Clara Azevedo de Carvalho 0398554
MFL Newton da Cruz Rocha 6303312-6
MIP Aloysio de Mello Figueiredo Cerqueira 0312150-9
MMO Terezinha de Jesus Sirotheau Correa 0311385-9
MEB Vera Marion Rosenthal 0303589-1
MPT Heloisa Werneck de Macedo 0310676-3
MPT Georgina Severo Ribeiro 0310257-1
GCM Patrícia Burth 1081218-0
GBG Marcelo Salabert Gonzalez 0311571-1
GIM Rita Fucs 0308174-4
GNE Paulo dos Santos Rodrigues 0306875
GBM Abílio Soares Gomes 0297955-1
GAN Solimá Gomes Pimentel 0311402-2
GET Licínio Esmeraldo da Silva 0307497-7
GFI Kaled Dechoum 1356846-8
SSE Katia Pegorim Peixoto 0303238-7

MEMBROS NATOS
Depto Titular Suplente
MIP Jeferson Carvalhaes Oliveira

Mat. Siape: 0303962-4
Ledy  do Horto dos Santos Oliveira
Mat. Siape: 0307991-0

MMO Luiz Carlos Nogueira
Mat. Siape: 0303951-9

Arnolpho Ferreira Briggs
Mat. Siape: 003007-6

MFL Rita Leal Paixão
Mat. Siape: 0310647-0

Walter Machado Pinheiro
Mat. Siape: 1047033-5

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

HELENA RODRIGUES LOPES
Coordenadora do Curso de Graduação em Biomedicina

# # # # #



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
ANO XXXIII - N° 058 10/04/2003 SEÇÃO  IV- PÁG. 06

SEÇÃO     IV

A N E X O S

COMISSÃO ELEITORAL

CONSULTA À COMUNIDADE DA FACULDADE DE FARMÁCIA E FARMÁCIA UNIVERSITÁRIA
PARA ESCOLHA DO DIRETOR E COORDENADOR ACADÊMICOQUADRIÊNIO 2003/2007.

EDITAL Nº 001/03

A Comissão Eleitoral Local nomeada pela DTS-CCM nº 08/2003 de 24 de março de 2003, faz
saber aos interessados que será realizada consulta junto aos docentes, técnicos e discentes regularmente
inscritos nesta Unidade, nos prazos adiante descritos, visando identificar preferências para a indicação aos
órgãos competentes dos novos Diretor e Vice-Diretor da Faculdade de Farmácia, vinculada a esta
Universidade.

Poderão participar da consulta como candidato, professores efetivos do quadro permanente que
se encontre em desempenho de suas funções docentes e que tenham se organizado em chapa, devidamente
registrada junto à Comissão, com indicação dos nomes que concorrerão para Titular e vice dos cargos em tela.
A consulta que trata este Edital obedecerá ao seguinte calendário:

04/04/03 a 08/04/03    Divulgação da Eleição
09/04/03 a 10/04/03    Inscrição das chapas junto à Comissão Eleitoral Local.
11/04/03                      Homologação das inscrições pela Comissão Eleitoral
14/04/03                      Apresentação de recursos
15/04/03                      Julgamento de recursos e divulgação dos resultados.
05/05/03 a 09/05/03    Período para apresentação de plataformas e debates.
19/05/03 e 20/05/03    Processo de Votação junto à Comunidade..
Instalação de mesa receptora no Auditório da Faculdade e no Instituto de Química no perído de 9:00 hs às
19:00hs nos dias 19 e 20 de maio de 2003, sob supervisão da Comissão Eleitoral.
21/05/03   Encaminhamento da Ata de Apuração aos órgãos competentes.

Quaisquer ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão Eleitoral
Local.

Niterói, 04 de abril de 2003

Prof. CIRO A. PREGNOLATTO
Presidente
# # # # #
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COMISSÃO ELEITORAL

CONSULTA À COMUNIDADE DA FACULDADE DE FARMÁCIA E FARMÁCIA UNIVERSITÁRIA
PARA ESCOLHA DO DIRETOR E COORDENADOR ACADÊMICO
QUADRIÊNIO 2003/2007.

EDITAL Nº 002/03

A Comissão Eleitoral Local nomeada pela DTS-CCM nº 08/2003 de 24 de março de 2003, faz
saber aos interessados que será realizada consulta junto aos docentes,  discentes regularmente inscritos nesta
CMF e técnicos lotados na referida Farmácia nos prazos adiante descritos, visando identificar preferências
para a indicação aos órgãos competentes dos novos Diretor e Coordenador Acadêmico da  Farmácia
Universitária, vinculada a esta Faculdade de Farmácia.

Poderão participar da consulta como candidato, professores efetivos do quadro permanente que
se encontre em desempenho de suas funções docentes e que tenham se organizado em chapa, devidamente
registrada junto à Comissão, com indicação dos nomes que concorrerão para Titular e vice dos cargos em tela.
A consulta que trata este Edital obedecerá ao seguinte calendário:

04/04/03 a 08/04/03    Divulgação da Eleição
09/04/03 a 10/04/03    Inscrição das chapas junto à Comissão Eleitoral Local.
11/04/03                      Homologação das inscrições pela Comissão Eleitoral
14/04/03                      Apresentação de recursos
15/04/03                      Julgamento de recursos e divulgação dos resultados.
05/05/03 a 09/05/03    Período para apresentação de plataformas e debates.
19/05/03 e 20/05/03    Processo de Votação junto à Comunidade..
Instalação de mesa receptora no Auditório da Faculdade e no Instituto de Química no perído de 9:00 hs às
19:00hs nos dias 19 e 20 de maio de 2003, sob supervisão da Comissão Eleitoral.
21/05/03   Encaminhamento da Ata de Apuração aos órgãos competentes.

Quaisquer ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão Eleitoral
Local.

Niterói, 04 de abril de 2003

Prof. CIRO A. PREGNOLATTO
Presidente
# # # # #

ELEIÇÃO PARA O DIRETÓRIO ACADÊMICO DE QUÍMICA    DAQ / 2003-2004

Edital - 01/2003

 A Comissão Eleitoral Local instituída pela DTS-EGQ no 001/2003 de 31 de Março de 2003 da
Direção do Instituto de Química, torna público para conhecimento dos alunos regularmente matriculados nos
cursos de Química, o calendário eleitoral para a eleição da Diretoria do Diretório Acadêmico dos Cursos de
Química (DAQ) da Universidade Federal Fluminense.

CALENDÁRIO

Inscrição de Chapas: 07 e  08/04/2003
Período de Impugnação: 09/04/2003
Campanha Eleitoral:   10  a  26/04/2003
Data da Eleição:   29 e  30/04/2003
Apuração: 30/04/2003
Recursos: 05/05/2003

As chapas comprometem-se a conduzir a campanha em elevado nível, não colocando
propaganda e cartazes em locais que não sejam apropriados.

Niterói, 31 de Março de 2003.

  ROBERTO CARLOS ALVIM CID                               MARCELO FERREIRA LEÃO DE
OLIVEIRA
               Diretor do EGQ                                                  Membro da Comissão Eleitoral

# # # # #
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EDITAL DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO ‘LATO SENSU’,
MBA - ESTRATÉGIA INDUSTRIAL E GESTÃO DE NEGÓCIOS.

Nível: ESPECIALIZAÇÃO
Ano: 2003

O Diretor do Centro Tecnológico e o da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta
Redonda, tornam público, para conhecimento dos interessados que estão abertas, de 26 a 28 de março de 2003,
as inscrições para a Seleção de Candidatos ao Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, a nível de Especialização,
MBA - Estratégia Industrial e Gestão de Negócios, criado em 28/08/96 pela Resolução n0 77/96 do Conselho
Universitário.

1. Inscrições: Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda
Av. dos Trabalhadores, 420 – Vila Santa Cecília  V. Redonda  RJ.

2. Dos Candidatos: Poderão candidatar-se graduados de diversas áreas, após análise da Coordenação.

3.  Investimento: 10 mensalidades no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).

4. Dos Documentos Necessários:
3.1 – Cópia da carteira de identidade;
3.2 – Cópia do CPF;
3.3 – Curriculum Vitae;
3.4 – Cópia do Diploma de Graduação;
3.5 – 02 (duas) fotos 3x4.
3.6 – Pagamento da primeira mensalidade.

5. Das Vagas: O curso oferecerá 40 (quarenta) vagas, sendo 05 (cinco) preferencialmente para Servidores
Docentes ou Técnicos Administrativos da Universidade.

6. Dos Critérios de Aprovação:

Na análise do Curriculum Vitae serão consideradas a experiência profissional e a área de atuação
do candidato, estando as vagas abertas a brasileiros e estrangeiros. Na entrevista serão abordados aspectos
técnicos e a disponibilidade de carga horária para acompanhamento do curso.

7. Da Seleção: A seleção dos candidatos será com base nas avaliações do curriculum vitae e dos
documentos apresentados, e entrevista.

8. Calendário: Inscrições:              de 26 a 28 de março de 2003.
                          Seleção:           28 de março de 2003.
                          Início do Curso:          29 de março de 2003.

Prof. SÉRGIO SODRÉ DA SILVA Prof. WAINER DA SILVEIRA E SILVA
                        Diretor da EEIMVR                                                             Diretor da CTC

# # # # #
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